
Prefeitura do Município de Apucarana 
Gabinete do Prefeito - Atos Oficiais 

Centro Cívico José de Oliveira Rosa, n°25 i CEP 86.800-280 i APUCARANA - PR 

- f • J 
APUCARANA 

Prefeitura w Cidade 

Gabinete do Prefeito 

Processo: 018758/2017 

Requerente: SK COLETA DE ENTULHOS LTDA - ME 

Objeto: Revogação do Artigo 22  da Lei Municipal n 182/12 - Programa PRODEA 

DESPACHO 

DEFIRO, nos termos da Lei Municipal n2  

009/2002, de 25/03/2002 e regulamentada pelos Decretos n 9s 308/02 de 

27/08/2002 e 087/03 de 29/04/2003, á vista do Parecer da Procuradoria 

Geral do Município de Apucarana, bem como com a deliberação da 

Comissão Municipal de Desenvolvimento Econômico - CM DE. 

Município de Apucarana, em 10 de outubro de 2017. 

 

 

 

Dr. Carlos Alberto Gebrirri Preto 
(Beto Preto) i, 

Prefeito Munica 
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APUCARANA 

Pefeitur Cidade 

CAPA DE PROCESSO ( 04Q7QI')17 
_'%•i_ 

 

 

Senha oaranniiIta iiin 

 

Data: 

Requerente: 

CPF/CN PJ: 

Endereço: 

airro: 

Cidade: 

Funcionário: 

Tipo de Solicitação: 

Setor Encaminhamento: 

Setor Destino: 

A'to:  

12/05/2017 14:37 

S.K. COLETA DE ENTULHOS LTDA 

05108649000144 

TRAVESSA VITORIA, 54 

BARRA FUNDA 

APUCARANA 

THAYNA CAROLINE LOPES FRANCO DE JESUS AVINCULA 

DOAÇÃO DE TERRENO 

PROTOCOLO 

SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO 
ALIENAÇÃO DE TERRENO LT 9/1OI10-A14-3 SUBDIVISÃO N° 9/10/10-A/4-REM 
NA GLEBA NOVA UKRANIA 

Código: 26413 



Atenciosamente 

Moacir Benedito . alve 
Superintendente 

Secretaria de Indústria e Com 

w 
APUCARÂNA 

Prefeitura do Município de Apucarana 
Centro Cívico José de Oliveira Rosa, n° 25 
CEP 86.800-280 i APUCARANA - PR i www.apucarana.pr.gov.br  

Prefeitura Cidade 

OF. 085/17 - SEINC Apucarana, 15 de setembro de 2017. 

Senhor Secretário: 

Vimos através de este solicitar de VS.a  "Projeto de Lei" e 

encaminhamento do mesmo à Câmara Municipal de Apucarana para fins de licenciamento do 

IAP, lote de terra do Município para a empresa "S.K. COLETA DE ENTULHOS LTDA .", CNPJ 

N° 05.108.649/0001-44, de acordo com a Lei 09/2 que criou o Programa de Desenvolvimento 

Econômico de Apucarana - PRODEA, como segue: 

a) Nome da Empresa: S.K. COLETA DE ENTULHOS LTDA 

CNPJ: 05.108.649/0001-44 

CNAE: 38.11-4-00 - Coleta de resíduos não perigosos 

b- Exclusão do art. 20  da Lei 182/2012, por não poder executar tal serviço, isto § 

não poderá triturar galhos e resíduos de madeira, provocando poeira no local, por 

ordem da Secretaria de Meio Ambiente deste município como também o I11At-', 

conforme documento anexo, CERTIDÃO N°031/2017 - SEMA 

Sem mais para o momento, 

limo. Senhor 
NikoIi Cernescu Junior 
Secretário de Gestão Pública 
Apucarana - PR 
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Prefeitura de Cidade 

SMJ. é o Parecer 

Apucarana, 12 d 

CARLOS ALBERTO RHODEN 
OAB/PR n° 38.977 

Procurador Jurídico do Município . 

Prefeitura do Município de Apucarana 
Centro Cívico José de Oliveira Rosa, n° 25 
CEP 86.800-280 i APUCARANA - PR i www.apucarana.pr.gov.br  

PARECER DA PROCURADORIA GERAL 

Consoante análise do pedido e documentos em anexo, em 

especial pela deliberação do Conselho Municipal de Desenvolvimento 

Econômico - CMDE, opina esta Procuradoria Geral, nos termos da Lei 

n1 ! 009/2002 PCD), aos 

termos do Parecer Técnico da Secretaria de Meio Ambiente para fins de 

Licenciamento Ambiental, conforme Certidão n° 031/2017 - SEMA, pelo 

deferimento do pedido de revogação do disposto no artigo 2° da Lei Municipal 

n° 182/2012, a qual alienou o imóvel pelo PRODEA à requerente. 



Marcelo Eliezer 
Presidente 

Prefeitura do Município de Apucarana 

,

Centro Cívico José de Oliveira Rosa, n° 25 
CEP 86.800-280 1 APLJCARANA - PR i www.apucarana.pr.gov.br  

T 
Prfetura Cidade 

DELIBERAMOS 

A Comissão Municipal de Desenvolvimento Econômico, no 
uso e gozo de suas atribuições, conferidas pela Lei Municipal n°. 009/2002 e pelo 
Decreto Municipal n°. 308/2002, considerando exposição na Ata de Reunião e 
rrr er de interesse núblico. como oreceitua o artigo 50, do Decreto Municipal 
no. 308/2002, razão pela qual somos de parecer favorável: 

a) De que esta empresa esteja sendo atendida em sua solicitação fazendo a 
devida alteração na Lei 182/2012. 

b) inserida no Programa de Desenvolvimento Econômico de Apucarana - 

PRODEA, gozando de todos os benefícios constantes no referido 
Programa. 

c) Por fim, para que se atenda a exigência do artigo 20  do Decreto Municipal 
n°. 308/2002 deliberamos pelo encaminhamento da presente ata, bem 
como dos documentos nela referidos, para que a mesma seja submetida à 
apreciação do Departamento Jurídico e posterior ao Excelentíssimo 
Senhor Prefeito Municipal de Apucarana. 

Sem mais, encerramoa presente reunião. 

Apucararia, 11 de setembro de 2017. 



 

Prefeitura cio Município de Apucarana 

 

Centro Cívico José de Oliveira Rosa, n° 25 
CEP 86.800-280 i APLJCARANA - PR www.apucarana.pr.ov.br  
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Ata de Reunião e de Deliberação 
NR. 014/2017 

A Comissão Municipal de Desenvolvimento Econômico, no uso e gozo de 

suas atribuições, conferidas pela Lei Municipal n°. 009/2002 e pelo Decreto 

Municipal n°. 308/2002, analisando o requerimento da empresa "S. K. COLETA 

DE ENTULHOS LTDA", CNPJ N° 05.108.64910001-44, tendo como responsável 

Sonha Pereira Pinto Kreb, com o CPF n° 007.378.839-28, protocolado sob o 

número 018758/2017 - SEINC - Secretaria de Indústria e Comércio, passa a 

considerar: 

1) A empresa recebeu do Município pela Programa Municipal de Desenvolvimento 

conomico ae pucarana i-r(QLi.A - a atienaçao ao tote J1UI1U-PJ4-i atraves cia Lei 

18212012. 

2) A empresa requer a exclusão do art. 20  da Lei 18212012, por não poder executar 

tal serviço, isto é não poderá triturar galhos e resíduos de madeira, provocando 

poeira no local, por ordem da Secretaria de Meio Ambiente deste município como 

também o IAP, conforme documento anexo, CERTIDÃO N° 03112017 - SEMA 

1 
3) O processo operacional e objeto social da empresa é locação de caçambas de 

retirada de entulhos e Dejetos, locação de máquinas remoção de entulhos e comércio de 

terra para jardim e terraplanagem. 

4) Empresa iniciou suas atividades em 18.06.2002, 

5) A empresa anexou ao requerimento de protocolo os documentos exiqidos por lei: 

a) Protocolo 01018.758/2017; b) Requerimento solicitando alteração na Lei de alienação 

em seu art.21  c) Mapa localização terreno; d) Croquis da Obra; CERTIDÃO 031/2017 - 
SEMA 



• Trata-se de atividade de Central de transbordo e Triagem de Resíduos da 
Construção Civil; 

• A área encontra-se em Zona industrial Dois - Z12, conforme anexo 01 da Lei 
Municipal Complementar n° 05/14. 

II - Parecer Prévio: 

Não há óbices ambientais quanto à instalação do referido empreendimento neste 
local junto a esta Secretaria de Meio Ambiente. 

Quanto ao aspecto ambiental, a empresa estará obrigada a atender também às 
seguntes condições, sob pena de aplicação de sanções administrativas: 

• Esteja de acordo com a Lei de Uso e Ocupação de Solo do Município de Apucarana; 
• Esteja de acordo com a Lei Municipal de Meio Ambiente ri0. 036/1995 e demais 

legislações Estaduais e Federais relativas ao Meio Ambiente; 
• A empresa deverá realizar uma limpeza no terreno, retirando todos os materiais ali 

depositados e dar a destina çàc correta em ocas :cencauos; 
• A Empresa esta •proorda de rea:zar deiinaçàc de quauer upo GC inalei-la no 

local, sob pena de ter suas licenças suspensas;
- 

• A Empi-esa não podera realizar nenhum tipo de trr4uraçao d. n áfieSte tOC3tr  

ob pena d ter suas ±s SUsnsas 
• A Empresa déverá apresentar mensalmente um re'atório, para esta Secretaria com 

as totalização de todos os materiais que entraram na empresa e suas destinações em locais 
devidamente licenciados, sob pena de ter suas licenças suspensas; 

• Deverá apresentar o Plano de Gerenciamento de Reduos Sólicios em prazo de 30 
(r-iri\ riic 

e Sujeito ao Licenciamento Ambiental junto ao Instituto Ambiental do Paraná. 

É de responsabilidade do empreendedor e do responsável técnico a observância das 
obrigações çiXa4as Parecer restrito à atividade, local e titularidade descritos. 

Séfio- cÇbi.9 r. Carlos Albeftõ Gebeim Preto 
Técnico Séma Prefeito do Mnkípio deApucarana 

43 

DR. BETO PRETO 
Prefeito Municipal 

A 

15 

ANEXO II— CERTIDÃO SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

RE'ETRA D O !j'P A?A 

SEMA. 5., Meio A~ente Apsrr 
j4 4 

CERTIDÃOn° 031/2017 - SEMA 

Apucarana, 16 de janeiro de 2017 

Processo: 
Requerente: 
CNPJ: 
Assunto: 
Local: 

1.125/2017 
S K COLETA DE ENTULHO LTDA - ME 
05.108.649/0001-44 
Parecer Técnico para fins Licenciamento Ambiental no IAP 
Lote 9/10/10-A/4-3 - Gleba Nova Ukrânia Apucarana - Pr. 

1 - Relatório de Vistoria: 
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Prefoittirs rin Mainilíni^ eA 

Centro Cívico bsé de Oliveira Rosa n° 27 - CFP R(-9' 

Apucarana - PR - www.apucarana.pr.gov.br  

 

LEI N° 182/2012 

Súmula:- Autoriza o Executivo Municipal a proceder a 
alienação do imóvel que especifica e dispõe sobre 
a concessão de incentivos previstos na Lei n° 
009/02, de 25/03/2002, para a Empresa SK 
COLETA DE ENTULHOS LTDA. - ME, e dá 
outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, ESTADO 
DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE:- 

LEI 

Art. 1°. Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à alienação de imóvel constitníln 
i..ut.ç; 5uouivisao ao Lote 9/10/ 10-A14-REM; com área total de 

11.8285,77 m2  (onze mil oitocentos e vinte e oito metros e setenta e sete decímetros 
quadrados) localizado na Gleba Nova Ucrânia, no Município de Apucarana, à SK 
COLETA DE ENTULHOS LTDA. - ME - C.N.P.J. N° 05.108.649/0001-44, na 
conformidade da Lei n° 009/2002, de 25/03/2002 e regulamentada pelos Decretos n's 
308/02 de 27/08/2002 e 087/03, de 29/04/2003. 

Parágrafn Único. O imóvel objeto da alienação será destiiiado serviços de iocaçao de 
caçambas de retirada de entulhos e dejetos. 

Art. Y. Fica concedido a Empresa acima referida os incentivos previstos no Art. 10, da Lei n3  
009/2002, de 25/03/2002. 

.Art. 40. Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua 
publicação. 

Município de Apucarana, em 16 de outubro de 2012. 

João Carlos de Oliveira 
Prefeito Municipal 

Vida Sim - Drogas Não! 
Denúncias ou sugestões para a Segurança Pública 

Ligue para 0800-643-1161 



Prefeitura do MLnicípio de Apucarana 
Centro Cívico Jose de Oliveira ia, n. 25 
CEP86.800-280 - APUCARANA - PR - www.apucarana.prgov.br  

c 013655/2017 ) 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
PREFEITO MUNICIPAL DE APUCARANA 
AIO CARLOS ALBERTO GEBRIM PRETO 
NESTA 

SK. COLETA DE ENTULHOS LTDA, abaixo assinado (a), CNFJ n° 05108649000144 
'sidente sito à TRAVESSA VITORIA54, bairro BARRA FUNDA,cidade Apucarana, vem pelo 

resente mui respeitosamente à presença Vossa Excelência para REQUERER 

APROVACAO DE PROJETO ARQUITETONICO 

APROVAçãO DE PROJETO 
-LOTE 09/10/10-A/4-3. 
- QUADRA: GLEBA NOVA UKRANIA 

Contato: 4334232526 

Termo em que, 
Pede e espera deferimento. 

Apucarana-Pr, 10 de April de 2017 

Assinatura do Requerente 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE APUCARA 18/09/2017 PÁG. 
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Espelho do Cadastro - imobiliário 

Cadastro 45899-0 S K COLETA DE ENTULHOS LTDA - ME 
Inscrição 112-146-1799-001 

001 - Inscrição Cadastral.: 112-146-1799-001 
vv. -- -).Lk.UCLO-av LQLJ.J. J. 

003 - Cadastro Anterior...: O 

007 - Número do Imóvel O 
008 - Complemento Lote O - LT 9/10/10-A/4-3 
009 - Código do Bairro 125 PERIMETRO URBANO 
010 - Setor Imóvel 112 Setor 112 
011 - Face de quadra 00421E 
012 - Refer. Zoneamento...: O 
013 - Número da Zona O 
014 - Complemento Quadra..: 000 
015 - Complemento Endereço:  000 
016 - Proprietário S K COLETA DE ENTULHOS LTDA - ME 
017 - Complemento do Nome.: 
018 - Código do CNPJ/CPF..: 05.108.649/0001-44 
019 ote 000 
02 •ncireco • TVA VITORIA 
02 úmero do imóvel • 54 
0...'- Complemento 
023 - Descrição do Bairro.: SEDE - CENTRO 
024 - Caixa Postal O 
025 - Cidade . APUCARANA 
026 - Sigla UF . PR Paraná 
027 - Código do CEP 86800530 
028 - Condomínio 
030 - Ocupação 32 Const. Andamento 
035 - Situação Terreno 37 Duas Frentes 
039 - Pedologia . 42 Normal 
044 - Topografia . 47 Declive 
049 - Limitação . 52 Nenhuma 
053 - Patrimônio 54 Público 

060 - Imune/Isento IPTU...: 62 Não 
Isento/TSU • 65 Não 

100 - Número do Cadastro..: 45899-0 
101 - Cód.Contribuinte 36679 S K COLETA DE ENTULHOS LTDA - ME 
103 - Iluminação Publica..: 2 Não 
104 - Varreção de Rua 4 Não 
105 - Galeria Água Pluvial: 6 Não 
106 - Rede de Água 8 Não 
107 - Calçamento 10 Não 
108 - Rede Telefônica 12 Não 
lcColeta de Lixo 14 Não 
liiede de Esgoto 16 Não 
i - Roçada O Não Informado 
ii- Área do terreno . 11828,77 
114 - Área Total Edificada: 700,00 
115 - Testada Imóvel • 196,08 
116 - Área Edificada (GEO): 0,00 
117 - Indica Alteração GEO: O NÃO SOFREU ALTERAÇÃO 
119 - Qntd Pavimentos Edif: O 
120 - Setor Terreno . O 
11 - Quadra Terreno 
122 - Lote Terreno 000 
123-Face .1 
124 - Seguimento . 1 
127 - Secção 67 
130 - Tipo do Imóvel O Edificio 
131 - Possui escritura O Não Informado 
132 - N° Escritura O 
133 - Data de Aquisição...: 
134 - Indic de Patrimônio.: O Não Informado 

- nata Cadastro 10/08/2011 
136 - Vl. Venal Terreno...: 5000,00 
137 - Vi. Venal Construção: 0,00 
13 - VI. Venal .Lmovei. (JIJ 

139 - Area Geral Construid: 700,00 
150 - Vl. Irnp Predial 2013: 0,00 
151 - Vl Imp Territor 2013: 0,00 
152 - Vl Iluin.Publica 2013: 0,00 
153 - Vl Com Incendio 2013: 0,00 
200 - Taxas Diversas 1 0,00 
201 - Taxas Diversas II...: 0,00 
203 - Taxas Diversas III..: 0,00 



Cpntro• OIMra Rosa. n°25
- 

EP86.8»28O i APUCARANA wwwicarai.pr.gbr  

Prefeitura do MUfliCípiOde Apucana 

PEFEITT3RA MUNICIPAL DE APUCABA 18/09/2017 PG. 2 

Espelho do Cadastro - Imobiliário 

204 Area da Roçada 0,00 
210 - Data Inicio Isenção.: 12/12/2012 
211 - Data Fim Isenção 31/12/2014 
212 

- Observações Isenção.: 
220 - Programa Minha Casa.: O NÃO 
221 - Permite Construir...: O SIM 
222 - Lei 160/2013 1 5,58 % 
223 - Vlr Total IPTU 2013.: 0,00 
224 - Vir Venal Territ2015: 9745,72 
225 - Vlr V. Predial 2015.: 0,00 
226 - Vlr Venal Total 9285,75 
227 - Aliquota Utilizada..: 3,00 
228 - Imposto Territorial.: 292,37 
229 - Imposto Predial 0,00 
230 - Iluminação Pública..: 102,36 
731 - Combate a Incêndio..: 0,00 
232 - Taxa de Roçada 0,00 
Li..) - JdXd Ue 14MUIUILLCAILU.. 4, 716 
234 - Quadra 000 
23

Wnder. 

ata Atualização Cad: 
23elefone Comercial..: 
2Z	 na internet..: nfse@apucarana.pr.gov.br  

Telefone Residencial: 
- f''r. 

300 - Recalculo O 
01 - nrCadastro - DOC 45899 

.302 -  lt  Cobracto IPTU 201h.: 
303 - % Cobrado IPTU 2017.: 5 
304 - % Cobrado IPTU 2018.: 5 
305 - % Cobrado IPTU 2019.: 5 
306 - % Cobrado IPTU 2020.: 50 
307 - % Cobrado IPTU 2021.: 50 
308 - % Cobrado IPTU 2022.: 50 
309 - % Cobrado IPTU 2023.: 100 
310 - % Cobrado IPTU 2024.: 100 
311 - % Cobrado IPTU 2025.: 100 
312 - % Cobrado IPTU 2026.: 100 
314 - % Cobrado IPTU 2027.: 100 
315 - % Cobrado IPTU 2028.: 100 
316 - % Cobrado IPTU 2029.: 100 
317 % Cobrado IPTU 2030.: 100 
524 V.V.Territ. 2016 10205,04 
525 - V.V. Construção 2016: 0,00 
526 - V.V. Total 2016 10205,04 
528 - Imp.Territorial 2016: 306,15 
529 - Imp. Predial 2016...: 0,00 
53 Ilum. Pública 2016..: 112,49 
5 0mb. Incêndio 2016.: 0,00 

Taxa Roçada 2016 0,00 
53- Tx Emolumento 2016..: 
534 - Vila Rural

0,00 
o NÃO 

600 - m2  Fração Ideal 11828,7700 
o 601 - Campo Calculo - Temp: 

724 - V.V.Territ 2017 11419,44 
725 - V.V. Construção 2017: 0,00 
11-0 - V.V. LVJ.l 
728 - Iinp.Territorial 2017: 342,58 

730 - Ilum. Pública 2017..: 444,52 
731 - Comb. Incêndio 2017.: 0,00 
732 - Taxa de Roçada 2017.: 0,00 

o 733 - Campo Calculo Temp..: 
734 - Valor Total IPTU2017: 787,10 

066 - Caracterização 
074 - Estrutura 
079 - Fator Padrão 
084 - Destinaçâo 
092 - Estado Conservação..: 
097 - Ano Construção 
flfl T - . 

113 - Area da Unidade 
125 - Quantidade Pontos...: 
126 - N°  Pavimentos 1 

Campos da Unidade de Avaliação - 0001 
69 Galpão 
77 Concreto 
80 Superior 
91 Outras 
93 Nova/Ótima 
2017 
,nn 5-4- 
700,00 
0,00 
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LEI N° 182/2012 

SL- Autoriza o Executivo Municipal a procd&r 

alienação do imóvel que especifica e dispõe sobre 
a concessão de incentivos previstos na Lei n° 
009/02. de 25/03/2002. para a Empresa SK 

COLETA DE ENTULHOS LTDA. - ME. e 
outras providências. 

A (1,TADA MTT1JTCTP41. 1W APtJCARANA. ESTADO 
DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO  
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE;- 

LEI 

Art. 1. Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à alienação de imóvel constituído 
pelo Lote 9/10/10-A/4-3. Subdivisão do Lote 9/1 0/1 0-A/4-REM, com área total de 
11 .828,77 m2  (onze mil oitocentos e vinte e oito metros e setenta e sete decímetros 
quadrados) localizado na Gleba Nova Ucrânia, no Município de Apucarana. A SK 
COLETA DE ENTULHOS LTDA. - ME - C.N.P.J. N° 05.108.649/0001-44 na 
conformidade da Lei n° 009/2002. de 25/03/2002 e regulamentada pelos Decretos nt's 
308/02 de 27/08/2002 e 087/03. de 29/04/2003. 

Parágrafo Único. O imóvel objeto da alienação será destinado à serviços de locação de 
caçambas de retirada de entulhos e dejetos. 

Art. 2°. Fica ainda, a Empresa obrigada a receber os galhos e os resíduos de madeiras para 
trituração, proveniente de poda e abates de árvores realizadas pelo Município. pela 

Copel e por terceiros, assim como restos de madeiras de construção, dernoliçio. 
processá-los e dar destinação a esses resíduos. 

Art. Y. Fica concedido a Empresa acima referida os incentivos previstos no Art. lo. (ia Lei ir 

009/2002. de 25/03/2002. 

Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua 

publicação. 

Município de Apucarana, em 16 de outubro de 2012, 

JOÕO Carlos de Oliveira 
Prefeito Municipal 

Vida Sirn—DrcsNãd 
Deiúndascu sugestões para a Segu rança PÚUi  ca 

Ligepara 0800-643-1161 



Prefeitura do Município de Apucarana 
Centro Civico José de 0iiveira Rosa. n' 25 

,•uC'u - -r' www.aJuLaIàiã..jv.bï 

- 

L -  tL -.o' 

À L(.i U e e S_I __ •.J S.  s-  J '. 

RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DO PRODEA 

Atendendo a necessidade de avaliação das empresas requerentes 

dos benefícios do PRODEA, visitamos a empresa "S.K. COLETA DE 
ru-, ii e ure e rII flQC/IQ Iflr%(1 JM ri, critr L 1 J 1 LI LI L t.J l • L.LI 1 II LI L. 1 1 -J II J 1 L. J i.J '.JT 

. / '. • '1 ••• 

a exclusão do artigo 22  da Lei Municipal n2  182/2012, lei esta que alienou 

o imóvel à requerente através da lei do PRODEA. 

Em visita à empresa contatei que realmente ela está impossibilitada 

de exercer as ativciaaes aennaas no rereriao arugo em Iunçao UC fen, ue 

preservação ambiental. 

Assim sendo, sou de parecer favorável a que a empresa em questão 

seja atendida em sua solicitação, uma vez que a mesma está funcionando 

normalmente, gerando empregos e cumprindo as demais finalidades às 

quais se propôs. 

PRESIDENTE DO CMDE 
Marcelo Eliezer 



Prfiti.w «Jo t4unlcíoo d Anucarana 
CentrocivicoiosedeOhveiraRosa,n.25 
CEP 86.800-280 - APUCARANA - PR - www.apucarana.pr.gov.br  

( 018758/2017 

Assinaturà do Requ 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
PREFEITO MUNICIPAL DE APUCARANA 
A/C CARLOS ALBERTO GEB RIM PRETO 
NESTA 

S.K. COLETA DE ENTULHOS LTDA, abaixo assinado (a), CNPJ n° 05108649000144 
.idente sito à TRAVESSA VITORIA,54, bairro BARRA FUNDA,cidade Apucarana, vem pelo 

II 1 t.l 1 L C.4 1JI 1 Y -. 

DOAÇÃO DE TERRENO 

ALIENAçãO DE TERRENO LT 9/10/10-A/4-3 SUBDIVISãO N° 9/10/10-A/4-REM 
NA GLEBA NOVA UKRANIA 

Contato: 4334232526 

Termo em que, 
Pede e espera deferimento. 

Apucarana-Pr, 12 de Maio de 2017 



PREFErrURA DO MUNiCPO DE APUCARANM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

Estado do Paraná 

ALVARÁ DE LICENCA N° 252/2017 

A Prefeitura do Município de Apucarana, em virtude do vencimento 
do Protocolo N° 13655/2017 de 10.04.2017, concede licença a S.K. 

ULtIA DL L11uj.ta, iit,ii, c;; C1OOD1  
lia , jj.tc pelo Arquitetr T 

Lasperg de Andrade conforme RRT N° 5631746 e também 
responsabilidade técnica de construção conforme RRT N° 5631750, 
devidamente aprovado pela Secretaria de Obras, para proceder à 
Construção de Barracões Industriais em Pré-Moldado sendo: 
Barracão com 600,00m2 e Barracão Balança com 100,00in2. 
perfazendo um total de 70000m2, sito no Lote 09/10/10-A14-3 da 
Gleba Nova Ukrania, neste Município, conforme Inscrição 
Imobiliária no 112-146-1799-001. 

..;.. \ Diretóra do Depto. de Engenharia 
Eng° 1 - HerivetMoeo N Enga Civil - Angela Stoían 

o 16.355113L.. Crea-Pr n° 61,880/1) 

Observações: 

- Este alvará é válido por 360 dias. 

2 - O passeio (calçada) durante a execução da obra deve ter boas condições de tráfego de 
trpP nrrnRnecr livre o desimiedido. 

3 - Não se devem executar massa ou concreto nas vias públicas (asfalto). 
4 - Caso seja necessário efetuar movimento de terra no lote a ser construído. esta rn0vimenaça 

.- ntd np ç  ReqnonçÁvel Técnico da obra. se  sujar o pavimento este deve ser 
limpo (lavado). 

5 - O Proprietário e o Responsável Técnico da obra ficarão sujeitos as penalidade da Legislação 

'-'' "

tnn 'r Cdac 1e Fdificacões e ao Códig0 de Posturas. 

Edifício da Prefeitura do iTü'nicípio de 
Apucarana, aos 05 de Junho de 2.017. 

A 



.provado pela Instrução Normativa RFB no 1.634, de 06 de maio de 2016. 

vIr!r r rii fl'!fl4I9fl17 1flR (1t r horri tlr Rrsíli.: Poin2: 111 

omprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

:;o tribunte, 

Cnira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

1 DATA DFARERTIJR 

18/06/2002 

-j.  

05108649,0001.44 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCR!ÇAO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 NOME EMPRESARIAL 
S K COLETA DE ENTULHOS LTDA - ME 

TTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

K. CACAMBAS 

PDIGO E DESCRICAO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRH'4CIPAL 
38.11-4-00 - Coleta de residuos não-perigosos 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

DOE DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

'3.13-4-00 - Obras de terraplenagem 

CÓDIGO E CESCRÇÂO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO COMPLEMENTO NÚMERO 

54 

BAIRRO/DISTRITO 
86003O IBARRA FUNDA 

i ÍSNDEREÇO ELETRÔNICO 

uNTE FEIiERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

1
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

MUNKL) 
APUCARANA J j•PR 

r 

1 [TV VITORIA 

DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL 

Õ6IÓ8f2005 

lí 
li 1 SITUACAO ESPECIAL DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL 

i 1 

TELEFONE 

(43) 34232526 / (43) 3423-2526 

© Copyright Receita Federal do rasil - 03í04I2017 



DATA 

jT3 02.iDO INÍCIO DA AtIVIDADE 

DA ALTERAÇÃO DE DADOS 04 ML 

• r,r cjror, zrir r 

C CONTRIBWNTE 08 

[S 

NOME / FIRMA OU DENOMINAÇÃO SOCIAL 

JKj C1OL!E1TIA1 jD E! T IL 1° Js 

11 NOME DO LOGRADOURO .•. •-. -P E ?i e 
v1rV  ILA 1LjDjQ1 HIUISIEI  ÇI JE II IXÍElIlRIA 1 1 
13 COD. LOG. 14 COMPLEMENTO / CAIXA POSTAL 

1 .1 111 1 
16 CÓD. BAIRRO 17 CEP 18 FONE 

ii 1 1 L 
E - RAMO DE ATIVIDADE 19 DESCREVER A (5) ATIVIDADE (5) 

[81 6 8! d c.o!o1ol E! 

56 1

57 58 59 60 61 1 62  

•1 ii 1 Iii ! H 11111, II 
1 

55 63 

74 75 76 77 78 

ilt 1H! • ii.! 
79 81 1 10 

1 1 i i i  

PARA USO DA RPAT( A; nrN li3 14uN;ciFK) 1) É: AUCÀkAN 
DECLARAÇÃO CADASTRAL DOS CONTRIBUINTES MOBILIÁRIOS D 

- : 

26 Ji'L 
A -• FINALIDADE 

01 1 1  INSCRIÇÃO 

03 J ATUALIZAÇÃO 

j 05 1 1 CANCELAMENTO 
07 

09 COMPLEMLNÍO DO NOME 

D - ENDEREÇO 

10 RUA / AVN / PRÇ 

N..It.J 

\••.-. !I 2 11 ! [II II 
15 BAIRRO / DISTRITO 

íOCACAO DE CACAMEAS DE RETIRADA DE ENTULHOS E DEJETOS. 

F - OUTRAS INFORMAÇÕES 
20 N PROF. HAB. 21 N AIJX. 22 N2  EMPREGADOS 

1 1 1 
23. N UNIDADES 24 ÁREA DESCOBERTA 25 ÁREA CONSTR. COBERTA 

-!1 1I![1111!Ii1 

G - LOCALlZAÇÃO 

1 1 vi1;í I/It7 ( i4l(I/I(')If')! 1IiJ1jl 
- -

' L 
H - PARA USO DA REPARTIÇÃO (NÃO PREENCHER) 

CÓDIGO 1  AÇÃO/VIGËNCIA SIT VIGÊNCIA
1

8. CÁLCULO TR ALÍQUOTA J rr.AiusTr 
28 29 '30 31 33 1 32 

i....!_i..........iI 

34 1 35 

Ii II! 
37 38 1 31 40 41 42 

II 1 
L1111L 11111 i1Iil 

46 47 148

1 

 49 1 50 51 52 53 

Jj II 

54 

43  1 -44 

J 1 11 1 í2  



93 CNPJ CPF 

94 CNPJ J CPF 

1. 

95 CNPJ 1  CPF 

  

fIDrInr 

 

   

1 1 1 1 J 

  

     

     

CPF 

r '(- 

- NOME E ENDEREÇO DO TITULAR, SÓOOS OU ACIONISTAS 

RUA aAL FLORIANO, 243 APüCARANA—PR 

3.: RUA ?'IAL FLORIANO, 243 APUCÃRANA—PR 

• OSVLDO KREB 

ON1A PEREIRA PINTO KREB 91CNPJ1CPF 

10 10 171317181 81 31 

92 CNPJ CPF 

1 1111718131412171 974 , 

NOME: 

LNi).: 

EÀCLUSÃO DE SÓCIOS 

CONE APENAS O 
CNPJ OU CPF 

971
1 1 1 i L 

99
1 1 1 1 .1 1 

9 1 1 1 1 1 
loof

1111! III lii 
- NOME E ENDEREÇO DOMICILIAR DOS DIRETORES OU SÓCIOS-GERENTES 

OSVALDO KRE8 

RUA LAL FLORIANO, 243 APUCARANÂ— 

CPF 

!jJ1J7iI314117tqi 

CPF 

N ( )M 

- CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO MOTIVO 

rILAI, AII(ISLN1ADOS 

rrr Í 
1 AUTORIZA-,—AO 

L 
O .sERVAÇÕIS; 

101 CÓD. O - RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA CONTABILIDADE 
I mulvit Utj tLKIlOKIO:L .'UCAKANAjDF, CONTABILIDADE S/C LT 

CONTADOR ENCRC- JONAS ZIELINSKI CRC—PR 033531/0-4 

DECLARANTE: 

   

 

U&)L çvftjINlurAL: 

 

Es38Q4885 SSP/PR 

 

 



 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

uooraenaçao da Receita do EsíUu 
PARANA 
GOVEPNODOESTADO 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 016975063-41 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 05.108.649/0001-44 
Nome: S K COLETA DE ENTULHOS LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 

saao da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima idetf 
nesta data. 

anatureza 
Obs.: Esta Certidão engloba eba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos d 
 tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 26/01/2018 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pgiL 

Pagina 1 de 1 
Emitido via !riternet Pública (28/09/2017 07:57:00) 



27109!2017 Emissão de 2 via de Certidão 

BRASIL E Acesso à informação Participe i Serviços Legislação Canais 

• 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

:~ a 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: S K COLETA DE ENTULHOS LTDA - ME 
CNPJ: 05.108.64910001-44 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria- 
'..t  

.4-.. ,..,,A.. 

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' ad' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:f/www.receita.fazenda.gov. br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 08:58:44 do dia 14/09/2017 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 13/03/2018. 
Código de controle da certidão: 8C87.2934.40CA.96D6 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

 

Nova Consu!ta Preparar página 
para mpreo 
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Prftura Munica.1 de Apacarana.,  
SECRETARIADA  

Depaitamento de Receita Municip$. 
RUA CENTRO CMCO JOSE DE OUVE1R 25- CENTRO CE? 86800-970 

Fona--(4a) 3422-400,0 - e-mail: 
CNPJ: 757712530001168 

SiT1VA COM EFEITO DE NE G- -  PO  

Número: 21401 / 2017. 

SUELI APARECIDA DE FREITAS PEREIRA, 

Superintendente de Tributação da 

Prefeitura Municipal de Apucarana 

Estado do Paraná. 

CERTIFICA, a vista das. infcrmaces da Seção de DÍVIDA ATIVA. ci 

cadastro abaixo: 

Nome S K COLETA DE ENTULHOS LTDA - ME 

CPF / CNPJ . 05.108.649/0001-44 

nQereço- 'i•VA V.LrU.J.A - 54 

131.rro SEDE - CENTRO 

Município APtJCARPNA Estado.: PR 

Com cadastro Imobiliário e Mobiliário - CONSTA DÉBITO A VENCER - 

com a Fazenda Pública municipal até a presente data, era o que tínhamos a 

0.rtif icar, face ao requerido. 

Finalidade desta certidão: LICITAÇÃO. 

Validade: 60 (sessenta) dias após sua emissão 

Apucarana em, 27 de Setembro de 2017 

** Documento emitido eletrônicamente 
Número de Autenticidade: 899201278899201 
Para Consultar a autenticidade acesse www.apucarana.pr.gov.br  



Página 2. de 

PODER JUDICIÁRIO 
JJLI JrLttDrWiJJ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS 

Nome: S K COLETA DE ENTULHOS LTDA ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 05.108.649/0001-44 
Certidão ri0: 137697540/2017 
Expedição: 27/09/2017, às 14:37:54 
Validade: 25/03/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

(.fir- aue S K COLETA DE ENTULHOS LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 05.108.649/0001-44, NÃO CONSTA do Banco 
-------' 14-.4--c' 

'..i....  

ertiaao emitiaa com se flO x-L-. o - - 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes ctesca erciaao sau u-.  poui. cu-t 

   

-..' 

  

anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de si.? 

autenticidade no portal 3 Tribunal Superior do 
Internet (http://www.tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dadc 
1i 11-OS CL i iiLiLLL.Ct -w 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
1-)1pc4.1s eTr sritenca condenatóris transitada em julqado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente ao--
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
ArN Ain fmrr- r-ni o Minifério Público do 

Trh1ho nu Comisso de Conciliacão Prévia. 

Dúvidar, e sugestões: cdttst.jus.br  



'4,s 1 .íAnuearafla:. 

&MFW.i -tjtt ftIl.lrt 

Departamento de Receita Muniipai. 
RUA CENTRO CIMO JOSE DE OL1VEIR 25 - CENTRO CEP. 868OO-970 

Fone :(43) 3422-4000 - e-mail: rectaapucarana{gov.br  
~1.7577253OOø4/68 
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SUELI APARECIDA DE FREITAS PEREIR7, 

Prefeitura Municipal de Apucarana - 

Estado do Paraná. 

o 
CERTIFICA, a vista das informações da Seção de DÍVIDA ATIVA, quIe o 

cadastro abaixo:  abaixo: 

Nome S K COLETA DE ENTUuiOS 1iU2 - 

CF / CNPJ 05.103.649/0001-44 

Endereço TVA VITORIA - N°: 54 

Bairro SEDE - CENTRO 

Município APUCARANA Estado.: PP. 

Com cadastro Imobiliário e Mobiliário - CONSTA DÉBITO A VENCER 

com a Fazenda Pública municipal até a presente data, era o que tínhamos a 

av- ertificar, face ao requerido. 

Finalidade desta certidão: LICITAÇÃO. 

Validade: 60 (sessenta) dias após sua emissão 

Apucarana em, 27 de Setembro de 2017 

** Documento emitido eletrônicamente 
Número de Autenticidade: 899201278899201 
Para Consultar a autenticidade acesse www.apucarana.pr.gov.br  



C~/IO/2017 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 05108649/0001-44 

Razão Social: S K COLETA DE ENTULHOS LTDA ME 

Nome Fantasia:S K CACAMBAS 
rrrrDTr 4 /RAPRA FUNflA 1 APUCARANA / PR / 86800-530 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado no servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 29/09/2017 a 28/10/2017 

Certificação' Número: 2017092908510991780489 

Informação obtida em 02/10/2017, às 16:05:43. 

condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
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